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eMPeNHo
eMPeNHo N°: 2022Ne00742- Ne00804

data do Empenho: 26/08/2022-08/09/2022
Exercício: 2022
Processo n°: 2022/997102
Classificação do Objeto: Prestação de serviço
objeto: fornecimento de alimentação preparada
responsável pelo acompanhamento do serviço: ana raquel Santos Miranda
Valor: r$630,00 (Seis trinta reais)
Valor: r$6.120,00 (Seis Mil cento e vinte reais)
Projeto atividade: 1040008302c
Natureza de despesa: 3390-39
fonte de recurso: 0149001435
coNTraTada: dEliciaS E SaBorES lTda
cNPJ: 29490960-0001/69
Endereço: rUa iSaac araÚJo, Nº 415 QUadra 12
coNTraTaNTE: Secretaria de Estado de Saúde Pública/SESPa-11º crS
cNPJ:05.054.929/0001-17
Endereço: Br 230 Km 05, Bairro Nova Marabá, Marabá/ Pará.
ordENadora:irlândia da Silva Galvão

Protocolo: 868618
eMPeNHo

eMPeNHo N°: 2022Ne00774
data do Empenho: 09/09/2022
Exercício: 2022
Processo n°: 2022/1109741
Classificação do Objeto: Consumo
objeto: contratação de Empresa para agenciamentos de passagens aéreas.
responsável pelo acompanhamento do serviço: dayane de Melo Silva
Valor: r$ 5.318,20 (cinco mil Trezentos e dezoito reais e vinte centavos )
Projeto atividade: 1040008302c
Natureza de despesa: 3390-33
fonte de recurso: 0149001435
coNTraTada: ToMETUr TraNSPorTE & TUriSMo EirElli
cNPJ: 11.461.587/0001-52
Endereço: rua f25, quadra 139, lote 01, Bairro cidade Jardim, Parauape-
bas-Pará
coNTraTaNTE: Secretaria de Estado de Saúde Pública/SESPa-11º crS
cNPJ:05.054.929/0001-17
Endereço: Br 230 Km 05, Bairro Nova Marabá, Marabá/ Pará.
ordENadora:irlândia da Silva Galvão

Protocolo: 868617
eMPeNHo

eMPeNHo N°: 2022Ne00869
data do Empenho: 13/10/2022
Exercício: 2022
Processo n°: 2022/1103409
Classificação do Objeto: Prestação de serviço
objeto:translado de corpo do paciente, Ezequiel ferreira Gama que foi a 
óbito no município de Belém do Pará e residia no município de abel figuei-
redo, o mesmo fazia tratamento de Saúde pelo Programa Tratamento fora 
do domicílio (Tfd)
 responsável pelo acompanhamento do serviço: Marinete oliveira chaves
Valor: r$5.969,25.000,00 (cinco mil novecentos e sessenta e nove reais 
e vinte centavos)
Projeto atividade: 1040008290c
Natureza de despesa: 3390-39
fonte de recurso: 01030000
coNTraTada: fUNEraria roSa PaX lTda
cNPJ: 44172683-0001/30
Endereço: aV BElEM 154 / cENTro / BrEU BraNco / Pa / 68488-000
coNTraTaNTE: Secretaria de Estado de Saúde Pública/SESPa-11º crS
cNPJ:05.054.929/0001-17
Endereço: Br 230 Km 05, Bairro Nova Marabá, Marabá/ Pará.
ordENadora:irlândia da Silva Galvão

Protocolo: 868564
coMissÃo iNterGestores BiPartite.

secretaria de estado de saÚde PÚBLica – sesPa.
coNseLHo de secretarias MUNiciPais de saÚde 

do estado do ParÁ.
resoLUÇÃo Nº 97, de 11 de oUtUBro de 2022.

a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e:
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.
- considerando que a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 
2001, prevê o pagamento complementar à Tabela Unificada do SUS, desde 
que seja efetivado com recursos próprios.
- considerando a Portaria de consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários 
da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde.
- considerando a Portaria de consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro 
de 2017, que consolidou as normas sobre as Políticas Nacionais de Saúde 
do Sistema Único de Saúde.
- considerando a resolução ciT nº 02, de 17 de janeiro de 2012, que em 
seu artigo 6º define que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão adotar relações complementares de ações e serviços de saúde, 

sempre em consonância com o previsto na rENaSES, respeitando as res-
ponsabilidades de cada ente federado pelo seu financiamento e de acordo 
com o pactuado nas comissões intergestores.
- considerando que a SraG (Síndrome respiratória aguda Grave)pode ser 
causada por vírus, como coronavírus (Sars-CoV) ou Influenza H1N1, ou 
bactérias, como Streptococcus pneumoniae ou legionella, e deve ser tra-
tada rapidamente com ajuda médica, pois pode evoluir rapidamente para 
uma insuficiência respiratória grave, que pode colocar a vida em risco.
- considerando que estudos realizados pela fundação oswaldo cruz (fio-
cruz) apontaram indícios de crescimento nos casos de síndrome respira-
tória aguda grave (SraG) entre a população adulta em diversos estados 
brasileiros a partir do final de abril de 2022.
- considerando a sinalização da central Estadual de regulação do Estado 
(contida no Processo 2022/1021743, seq.01), quanto ao aumento expres-
sivo de solicitações de leitos destinados a internação de pacientes confir-
mados com SraG por covid-19 no mês de julho de 2022.
- considerando a necessidade de manter leitos de retaguarda para atender 
a demanda de SraG, para que a população residente da região Metropoli-
tana i, assim como os demais municípios do Estado, esteja salvaguardada 
em caso de aumento súbito de casos de coronavírus e/ou outras doenças 
respiratórias que ocasionem SraG.
- considerando o regimento interno da ciB, aprovado pela resolução ciB 
nº 152, de 13 de setembro de 2018, em seu artigo 25, Parágrafo Único, 
letra “a”, define que a Comissão Intergestores Bipartite – CIB poderá apro-
var ou homologar, sem necessidade da plenária, os pleitos de abrangência 
estritamente municipal, devidamente aprovados na cir e com parecer fa-
vorável da área técnica correspondente da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública – SESPa.
- considerando a resolução cir Metropolitana i nº 017, de 21 de setembro 
de 2022 (homologada pela resolução cir Metropolitana nº 021, de 05 de 
outubro de 2022), que pactua a contratação de Serviço assistencial com 60 
(sessenta) leitos, sendo eles 30 (trinta) leitos clínicos SraG e 30 (trinta) 
leitos de UTi SraG, para atender Síndrome respiratória aguda Grave, a 
fim de salvaguardar a população no Estado do Pará.
- considerando o parecer favorável da área técnica da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública – SESPa
resolve:
art. 1º - Homologar a resolução cir Metropolitana i nº 017, de 21 de se-
tembro de 2022, que pactua a contratação de Serviço assistencial com 60 
(sessenta) leitos, sendo eles 30 (trinta) leitos clínicos SraG e 30 (trinta) 
leitos de UTi SraG, para atender Síndrome respiratória aguda Grave, a 
fim de salvaguardar a população no Estado do Pará.
art. 2º - aprovar a adoção de tabela complementar de 2x ao valor da Ta-
bela SiGTaP sobre a diária de Unidade de Terapia intensiva – UTi adulto 
tipo ii em Estabelecimento assistencial de Saúde – EaS, conforme descrito 
no anexo i.
art. 3º - aprovar a adoção de tabela complementar de 3x ao valor da mé-
dia de aiH de acordo com a Tabela do Sistema de informação Hospitalar 
- SiH/SUS sobre a média da aiH de leitos clínicos SraG em Estabeleci-
mento assistencial de Saúde – EaS, conforme descrito no anexo ii.
Art. 4º Definir que os valores relativos ao pagamento, em tabela comple-
mentar, serão custeados com recursos do tesouro do Estado.
art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 11 de outubro de 2022.
 

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 

resoLUÇÃo Nº 97, de 11 de oUtUBro de 2022.
aNeXo i

Leito Uti - sÍNdroMe resPiratÓria aGUda GraVe
 

tiPo diÁria/
VaLor siGtaP/sUs r$

 coMPLeMeNto
2X taBeLa siGtaP/sUs r$

VaLor de
reFerÊNcia/diÁria r$ 

 lEiToS UTi - SraG
 600,00 1.200,00 1.800,00

aNeXo ii

Leito cLÍNico - sraG

tiPo Média de aiH-
siH/sUs r$

 coMPLeMeNto
3X Média de aiH- siH/

sUs r$

VaLor de
reFerÊNcia/diÁria r$ 

lEiTo clÍNico - SraG 295,32  885,96 1.181,28

resoLUÇÃo Nº 98, de 11 de oUtUBro de 2022.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e;
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.
 - considerando que a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 
2001, prevê o pagamento complementar à Tabela Unificada do SUS, desde 
que seja efetivado com recursos próprios.
- considerando a Portaria de consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários 
da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde.


